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PODER EXECUTIVO DE VALENTIM GENTIL

Atos Oficiais Leis






   
Praça Jacilândia, 4-33 / Centro  Fone: (17) 3485-9400 PODER EXECUTIVO 

Valentim Gentil / SP - CEP 15520-000 GOVERNO D0 MUNICÍPIO 






      
         
         




            

                 





              



             

   

            



            





   
              



      



  



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







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Concursos Públicos / Processos Seletivos

Convocação

EDITAL DE CONVOCAÇÃO Nº 03/2019
CONCURSO PÚBLICO Nº 01/2018

ADILSON JESUS PEREZ SEGURA, Prefeito do 
Município de Valentim Gentil, Estado de São Paulo, 
considerando o resultado final do Concurso Público nº 
01/2018, destinado à seleção de candidatos e formação 
de cadastro reserva para provimento de cargos efetivos 
no serviço público municipal, das vagas atualmente 
existentes e das que vierem a vagar ou forem criadas 
durante o prazo de validade deste concurso, nos termos 
estabelecidos por este Edital:

RESOLVE:

I -	 Fica convocada para nomeação no Serviço 
Público Municipal, de acordo com as necessidades atuais 
da Administração, a candidata aprovada no Concurso 
Público nº 01/2018, realizado com tal finalidade, de 
acordo com a seguinte relação:

Para o cargo de Médico Atendente I

Exame médico: Avaliação Clínica Ocupacional, 
Hemograma Completo, Hepatite B – HBSAC, Hepatite B 
– HBSAG, Hepatite C – Anti – HCV, VDRL

Class. Inscrição Nome RG Dt. Nasc Pontuação

1° 20282
GISLAINE MOREIRA 
CHACON

1046520 12/02/1991 53,33

II -	 A candidata convocada devera comparecer no 
Setor de Recursos Humanos da Prefeitura, situado na 
Praça Jacilândia, nº 4-33, Bairro Centro, nesta cidade, até 
o dia 01 de abril de 2019, no horário das 9:00h às 11:30h 
e das 13:00h às 16:30h, a fim de exercer, mediante 
assinatura de termo de opção, o direito de ser nomeada 
no cargo para o qual foi habilitada.

III - 	Se a candidata deixar de comparecer sem motivo 
justificado, perderá o direito de nomeação no cargo.

IV -	 Exercido o direito de opção de aproveitamento, a 
candidata convocada devera, ato contínuo, com as custas 
arcadas pelo Município, ser submetida a exames médicos 

de sanidade física e mental, no prazo de 15 (quinze) 
dias, em local determinado pela Prefeitura, e uma vez 
satisfatório o resultado do exame e apresentação dos 
documentos exigidos, será nomeada e posteriormente 
empossada no cargo.

V -	 Para ser nomeada no carga em que foi habilitada, 
a candidata deverá apresentar, obrigatoriamente, os 
seguintes documentos (original e cópia):

a)	 01 (uma) foto 3x4, recente;

b)	 Carteira de identidade;

c)	 Título de eleitor e comprovante de votação na 
última eleição, ou certidão de regularidade emitida pelo 
respectivos Cartório Eleitoral;

d)	 Comprovante de inscrição no Cadastro de 
Pessoa Física (CPF) seu e de seus dependentes (no caso 
de dependente menor, é facultado apresentar certidão de 
nascimento ao invés do CPF);

e)	 Certificado de reservista ou de dispensa de 
incorporação, quando for do sexo masculino;

f)	 Comprovante do nível de escolaridade exigido 
para o cargo;

g)	 Comprovante com o número do PIS (Caixa 
Econômica Federal) ou PASEP (Banco do Brasil);

h)	 Certidão de nascimento ou de casamento, com 
averbação de separação judicial ou divórcio, se for o 
caso;

i)	 Certidão de nascimento dos filhos, quando for o 
caso;

j)	 Atestado de que não possui registro de 
antecedentes criminais, emitido pelo Fórum, onde residiu 
nos últimos 5 (cinco) anos;

k)	 Declaração de bens ou valores que integram o 
patrimônio até a data da posse, devidamente instruída, 
ou a última declaração do imposto de renda conforme Lei 
Federal nº 8.730, de 1993;

l)	 Declaração informando se exerce ou não outro 
cargo, emprego ou função pública no âmbito federal, 
estadual ou municipal;

m)	 Declaração informando se já é aposentado, por 
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qual motivo e junto a qual regime de previdência social.

VI -	 Fica facultado a candidata convocada o direito de 
renúncia de classificação, mediante termo assinado de 
livre e espontânea vontade.

E, para que chegue ao conhecimento dos interessados, 
é expedido o presente Edital, que vai afixado no mural, 
publicado no Diário Oficial Eletrônico do Município e 
divulgado no endereço eletrônico do Município: www.
valentimgentil.sp.gov.br, e veículo impresso de circulação 
diária regional.

Valentim Gentil, 25 de março de 2019.

ADILSON JESUS PEREZ SEGURA

Prefeito Municipal

EDITAL DE CONVOCAÇÃO Nº 05/2019
CONCURSO PÚBLICO Nº 01/2017

ADILSON JESUS PEREZ SEGURA, Prefeito do 
Município de Valentim Gentil, Estado de São Paulo, 
considerando o resultado final do Concurso Público nº 
01/2017, destinado à seleção de candidatos e formação 
de cadastro reserva para provimento de cargos efetivos 
no serviço público municipal, das vagas atualmente 
existentes e das que vierem a vagar ou forem criadas 
durante o prazo de validade deste concurso, nos termos 
estabelecidos por este Edital:

RESOLVE:

I -	 Ficam convocados para nomeação no Serviço 
Público Municipal, de acordo com as necessidades atuais 
da Administração, os candidatos aprovados no Concurso 
Público nº 01/2017, realizado com tal finalidade, de acordo 
com a seguinte relação:

Para o cargo de Motorista

Exame médico: Avaliação Clínica Ocupacional, 
Hemograma Completo, Glicemia, ECG, Audiometria 
Ocupacional e Teste Visual

Class. Inscrição Nome RG Dt. Nasc Pontuação

15º 20131
CARLOS BENTO DA 
SILVA

15.414.716/SP 19/09/1963 84,67

Para o cargo de Agente de Serviços Gerais / Feminino 
– Nível I

Exame médico: Avaliação Clínica Ocupacional

Class. Inscrição Nome RG Dt. Nasc Pontuação

5 º 21098 SILVANETE DA SILVA 

SANTANA FREITAS

24.630.230-6/SP 14/07/1973 100,00

II -	 Os candidatos convocados deverão comparecer 
no Setor de Recursos Humanos da Prefeitura, situado na 
Praça Jacilândia, nº 4-33, Bairro Centro, nesta cidade, até 
o dia 01 de abril de 2019, no horário das 9:00h às 11:30h 
e das 13:00h às 16:30h, a fim de exercerem, mediante 
assinatura de termo de opção, o direito de serem 
nomeados nos cargos para os quais foram habilitados.

III - 	Se o candidato deixar de comparecer sem motivo 
justificado, perderá o direito de nomeação no cargo.

IV -	 Exercido o direito de opção de aproveitamento, 
os candidatos convocados deverão, ato contínuo, com 
as custas arcadas pelo Município, serem submetidos 
a exames médicos de sanidade física e mental, no 
prazo de 15 (quinze) dias, em local determinado pela 
Prefeitura, e uma vez satisfatório o resultado do exame e 
apresentação dos documentos exigidos, será nomeado e 
posteriormente empossado no cargo.

V -	 Para ser nomeado no cargo em que foi habilitado, 
o candidato deverá apresentar, obrigatoriamente, os 
seguintes documentos (original e cópia):

a)	 01 (uma) foto 3x4, recente;

b)	 Carteira de identidade;

c)	 Carteira Nacional de Habilitação categoria “D” ou 
superior (documento exigido apenas para aqueles que 
serão empossados no cargo de Motorista);

d)	 Título de eleitor e comprovante de votação na 
última eleição, ou certidão de regularidade emitida pelo 
respectivos Cartório Eleitoral;

e)	 Comprovante de inscrição no Cadastro de 
Pessoa Física (CPF) seu e de seus dependentes (no caso 
de dependente menor, é facultado apresentar certidão de 
nascimento ao invés do CPF);

f)	 Certificado de reservista ou de dispensa de 
incorporação, quando for do sexo masculino;

g)	 Comprovante do nível de escolaridade exigido 
para o cargo;
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h)	 Comprovante com o número do PIS (Caixa 
Econômica Federal) ou PASEP (Banco do Brasil);

i)	 Certidão de nascimento ou de casamento, com 
averbação de separação judicial ou divórcio, se for o 
caso;

j)	 Certidão de nascimento dos filhos, quando for o 
caso;

k)	 Atestado de que não possui registro de 
antecedentes criminais, emitido pelo Fórum, onde residiu 
nos últimos 5 (cinco) anos;

l)	 Declaração de bens ou valores que integram o 
patrimônio até a data da posse, devidamente instruída, 
ou a última declaração do imposto de renda conforme Lei 
Federal nº 8.730, de 1993;

m)	 Declaração informando se exerce ou não outro 
cargo, emprego ou função pública no âmbito federal, 
estadual ou municipal;

n)	 Declaração informando se já é aposentado, por 
qual motivo e junto a qual regime de previdência social.

VI -	 Fica facultado ao candidato convocado o direito 
de renúncia de classificação, mediante termo assinado de 
livre e espontânea vontade.

E, para que chegue ao conhecimento dos interessados, 
é expedido o presente Edital, que vai afixado no mural, 
publicado no Diário Oficial Eletrônico do Município e 
divulgado no endereço eletrônico do Município: www.
valentimgentil.sp.gov.br, e veículo impresso de circulação 
diária regional.

Valentim Gentil, 25 de março de 2019.

ADILSON JESUS PEREZ SEGURA

Prefeito Municipal


		2019-03-25T15:26:23-0300




